
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

Ofício nO826/2019 Campo Largo, 19 de Julho de 2019

Senhora Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício n° 42/2019 da Indicação de

Lei dessa Egrégia Casa de Leis, da ilustre Vereadora Cléa Oliveira, encaminha-se resposta do

Deptran acostado na fI. 16.

Esperando ter dado atendimento a contento quanto às
informações solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de
consideração e apreço.

Atenciosamente;

-...

lima. Sra.

Elisabete Damaceno

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Campo Largo - Pr
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A Ilustrissíma Rocicléa Oliveira da Silva

Resposta ao pedido (Sistema Ciclo- viário)

o Diretor do DEPTRAN, no uso de suas atribuições, vem por meio desta, informar que,.
considerando a indicação do Projeto Lei, encaminhado pela Câmara de Vereadores, informo que,

este estudo será contemplado no Plano de Mobilidade Urbana, o qual estamos no aguardo de um

Engenheiro de Trânsito, o que já esta em trâmite, após isso, o mesmo irá realizar um estudo e um

projeto técnico para criação das ciclovias e ciclo faixas, tendo em vista que este tipo de projeto

precisa garantir a segurança dos seus usuários, sem prejudicar o fluxo de veículos e pedestres.

Sendo isso para o momento, subscrevo-me respeitosamente.

Campo Largo, 11 de Julho de 2019


